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o importante é cuidar dos pessoas

LEI MUNICIPAL NO 06í/2012OÊ.02 DE NOVEMBRO DE 20í2'

EMENTA: Denomina Logradouro Público e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CUPIRA ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE
suAS ATRTBUIÇÓES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA DE VEREADORES DO
MUNICIPIO DE CUPIRA-PE, APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica denominado o CENTRO DE EOUCAÇÃO INFANITL, professora MARIA
LENIRA FERREIRA DA SILVA.

Art. 20 - Fica o chêfe do Poder Executivo Municipal, autorizado a mandar
confeccionar a placa metálica alusiva a citada denominaÉo.

Art. 3o - Esta Lei entrerá em vigor na data de sua publicaÉo

Arl. 40 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO EM, 02 DE NOVEMBRO DE2012.
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